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EDITAL

O ESTADO do PARANÁ, por intermédio do Setor de Compras e Contratos do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO  RURAL DO  PARANÁ  IAPAR-EMATER, torna público que  realizará
licitação nos seguintes termos:

PREGÃO ELETRÔNICO:

937/2025

COMPRASGOV: 90017/2025

TIPO: MENOR PREÇO

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas:

Até 09h30min do dia 11/08/2025

Início da sessão / disputa de lances:

09h30min do dia 11/08/2025

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas
as indicações de tempo constantes neste edital.

1 OBJETO:
A presente  licitação  tem  por  objeto  a  aquisição de  medicamentos  veterinários  para  atender  a
demanda  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  -  IAPAR  -  EMATER,  conforme
especificações técnicas do termo de referência

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 213.792,62 (Duzentos e
treze mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos).

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Dotação orçamentária: 6530. F.20.122.22.8263
Elemento da despesa: 3390.3018
Fonte: 501.250

4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão  será  realizado  por  meio  do  sistema  eletrônico  de  licitações comprasnet.  O  endereço
eletrônico  para  recebimento  e  abertura  de  propostas  é  o
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
O edital  está  disponível  na  internet,  nas  páginas  do  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
https://pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br e
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Leonardo Augusto de Oliveira e equipe de apoio,
designados pela Portaria n.º 214/2025, servidores do IDR Paraná. 
E-mail: leonardoao@idr.pr.gov.br, j  osedalla@idr.pr.gov.br  .
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Telefones: 43 3376-2261 / 3376-2230
Endereço:  Rodovia Celso Garcia Cid, Km 375 – Londrina – PR – Brasil
O atendimento será feito no horário das 08h30min às 12 h e das 13h30min às 18 h.

5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:

5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis
antes  da  data  de  abertura  do  certame,  em  campo  específico  no  sítio  eletrônico
www.comprasparana.pr.gov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital;

5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitação, os  autos  do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no
sistema  E-Protocolo  no  site  https://www.e-protocolo.pr.gov.br,  devendo  os  interessados
apresentarem requisição de acesso ao protocolo via sistema.

6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º  10.086, de 2022,
pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o
valor unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
2.1.1 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), nesta
fase, serão desclassificados.
2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO. 
2.3 Encerrada a fase de lances,  após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), serão desclassificadas.

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo  de  validade  das  propostas,  que  deverá  constar  no  Descritivo  das  Propostas  de  Preços
(Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4 PROPOSTA PARCIAL:
4.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

5 CONSÓRCIO:
5.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa
técnica e econômica constante do procedimento administrativo.

 6 ANEXOS:
  Anexo I – Termo de Referência;
  Anexo II – Documentos de Habilitação;
  Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
  Anexo IV – Modelo de Procuração;
  Anexo V – Modelo de Declaração;
  Anexo VI – Locais de Entrega;
 Anexo VII – Anexo à Nota de Empenho;
 Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP.
 Anexo IX – Declaração LGPD.
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Compras net,
na página http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. 

1.2  O pregão será conduzido por servidor(a)  público(a)  denominado(a)  pregoeiro(a),  mediante a
inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
Compras Net.

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 10.086, de 2022.
1.4  Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter
chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas Compras Net, conforme
instruções  que  podem  ser  obtidas  na  página  https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/manuais.

1.4.1  O  credenciamento  do  interessado  e  de  seu  representante  junto  ao  sistema  de  compras
eletrônicas Compras Net implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de
capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal
do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 01 do presente Edital.

2.3 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
em qualquer esfera da Administração Pública;
2.3.2  constituíram  as  pessoas  jurídicas  que  foram  apenadas  conforme  item  2.3.1,  enquanto
perdurarem as causas das penalidades,  independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a
constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4  não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as
pessoas físicas sob insolvência;

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.3.6.1  Considera-se  participação  indireta  a  existência  de  qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
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2.4  A participação nesta licitação implica  aceitação das condições estabelecidas no edital e na
legislação aplicável.

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas às exigências específicas de participação
fixadas no edital.

2.6 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3 PROPOSTA INICIAL

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas
no edital;
3.1.2  a sua condição de microempresa,  de empresa de pequeno porte  ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de
compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no
edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após
o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração
ou desistência da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os
licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances
de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.
3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos
pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

3.5 O  Pregoeiro,  verificará  as  propostas  apresentadas,  inclusive  quanto  à  exequibilidade,  e
desclassificará  aquelas  que  não  estejam em conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste
Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1 Valor unitário e total do item;

4.1.2 Marca;
4.1.3 Fabricante;

4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.
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4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Edital.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos  estabelecidos neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis  ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

5.2.3 A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.
5.4 O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

5.5.1  O  lance  deverá  ser  ofertado  de  acordo  com o  critério  de  disputa  fixado  no  item 2  Das
Condições Específicas deste Edital.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo) sobre o valor global da proposta.
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de  até  10 (dez)  minutos,  aleatoriamente determinado,  findo o qual  será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
5.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até 10% por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual
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será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores (menor preço ou maior desconto).
5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.
5.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de
habilitação. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo,
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo(a)  Pregoeiro(a)  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

5.18 O Critério de julgamento adotado será o  menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21 Havendo  eventual empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele
previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.22 Persistindo  o empate,  a  proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  24 (vinte  e
quatro) horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.28.3 É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.

5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1 Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o(a)  pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para  contratação neste  Edital  e  em seus anexos,  observado o disposto no art.  95  do
Decreto n.º 10.086, de 2022.

6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir,  na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação.
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s)
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

6.3.1 Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,
acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será
registrada em ata.

6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de  24 (vinte e quatro),  sob pena de não
aceitação da proposta.

6.6.1 É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.6.2 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo(a)  Pregoeiro(a),  destacam-se  os  que
contenham as  características  do  material  ofertado,  tais  como marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico.

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e
horário para a sua continuidade.
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.9.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a)
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passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a
descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço  final  proposto  (conforme  modelo  do  Anexo  III)  e  os
documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema
de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou
do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, desde que os referidos documentos
estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
7.4 Os  licitantes  deverão  encaminhar  a  documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma
restrição de  regularidade fiscal  e  trabalhista,  nos  termos do art.  43,  §  1º  da  Lei  Complementar
Federal n.º 123, de 2006.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente inserida no sistema.

7.7  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.
7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances fechados.

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, assinada por  meio  eletrônico  com  uso  de  certificação  digital  ICP-Brasil,  pelo
representante legal  do licitante (ou seu procurador devidamente  qualificado)  e deverá conter,  de
acordo  com  o  modelo  definido  neste  edital,  a  identificação  da  licitação,  o  CNPJ  e  o  nome
empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote
da licitação;  o valor global,  os preços unitários e  globais por item e/ou lote,  cotados em moeda
corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no
edital.
8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição
de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s)
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3)
deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço
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desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de
desconto relacionado à isenção fiscal.

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação
com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o
valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta
soma ultrapasse o máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta.

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua
validade jurídica.
8.1.4  Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob
pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo III.

9. OS RECURSOS
9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de
forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de
julgamento e  habilitação,  possuindo o prazo  de 3 (três)  dias  úteis  para apresentação das  razões
recursais após a formalização do término da etapa de antecede a adjudicação.

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de
certificação digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no
prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente,
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

9.2  A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de
recorrer.
9.3  As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos
itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder
pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema E-
Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br.
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1  Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor,
bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas,  o procedimento licitatório será
encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu
objeto possuir mais de um lote.
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11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

11.1  O adjudicatário  será  notificado  para  assinar  o  contrato  ou  retirar  a  nota  de  empenho  (ou
documento equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade
contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste
edital.

11.2  Para a  assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar
credenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços  –  GMS,  para  a  comprovação  das  condições  de  habilitação  consignadas  no  edital,  que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
11.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao  Cadastro Informativo
Estadual – Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual n.º 18.466,
de 2015.

11.4  Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-
corrente  junto  à  instituição  financeiro  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto
Estadual n.º 4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma.

11.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar
o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Estadual n.º
10.086/2022,  ou  ainda,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para a
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

11.5.1 A recusa  injustificada  do  adjudicatário  ou  a  justificativa  não  aceita  pela  Administração,
implicará  a  instauração  de  procedimento  administrativo  autônomo  para  eventual  aplicação  de
sanções administrativas.
11.5.2 Na  hipótese  de  nenhum dos  licitantes  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item 11.5,  a
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento  estimado para  a  contratação,  inclusive  quanto aos  preços  atualizados,  nos  termos  do
instrumento convocatório.

11.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos
prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital.

11.7  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I  =
(TX)

I  =
(6/100)
        365

I = 0,00016438
TX  =  Percentual  da  taxa
anual = 6%.
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11.8 Antes  de  cada  pagamento,  a  Contratante  deverá  realizar  consulta  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a
manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086,
de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta
por  cento)  sobre  o  valor  total  do  lote  no  qual  participou  ou  do  contrato,  observando ainda  as
seguintes variações:

a)  multa  de  0,5%  a  5%,  nos  casos  das  infrações  previstas  no  art.  195,  do  Decreto  Estadual
10.086/2022;

b)  multa  de  5%  a  30%,  nos  casos  das  infrações  previstas  no  art.  196,  do  Decreto  Estadual
10.086/2022;

c)  multa  de  15%  a  30%,  nos  casos  das  infrações  previstas  no  art.  197,  do  Decreto  Estadual
10.086/2022;

12.3. O cálculo da multa  será justificado e levará em conta o disposto nos arts.  210 a 212,  do
Decreto Estadual 10.086/2022.

12.4. A multa  poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual,
decorrente  de  outros  contratos  firmados  entre  as  partes,  caso  em que  a  Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

12.4.1. A retenção  de  pagamento  de  outros  contratos,  pela  Administração  Pública,  no  período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais,
o disposto nos itens acima.

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do
Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021.

12.7  Nos  casos  não  previstos  no  instrumento  convocatório,  inclusive  sobre  o  procedimento  de
aplicação das  sanções administrativas,  deverão ser  observadas  as  disposições  da Lei  Federal  n.º
14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022.

12.8  Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e
civil  de  pessoas  jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  Administração  Pública,  nacional  ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do
Paraná.
12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).
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13 DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
13.3  É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a
complementar a instrução do processo.

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância
de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo(a)  pregoeiro(a)  ou  pelo  sistema,  ainda  que  ocorra  a  sua
desconexão.

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.

13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do
sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se 
julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
13.8  O(a)  pregoeiro(a)  poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a
esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto,  porquanto  estimado,  podendo  a  autoridade  competente,  inclusive,  revogá-la,  total  ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por  provocação  do  interessado,  mediante  manifestação  escrita  e  fundamentada,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

13.10 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no
qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.

Londrina, 29 de Julho de 2025.

Leonardo Augusto de Oliveira

Agente de Contratação

Portaria 214/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de medicamentos de uso veterinário,
essenciais para a manutenção da sanidade e do bem-estar de bovinos de corte, bovinos leiteiros e
bubalinos pertencentes aos rebanhos próprios do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
IDR-Paraná.
Os rebanhos próprios do IDR-Paraná são empregados exclusivamente em atividades de pesquisa
científica, possuindo, atualmente, um contingente aproximado de 1.918 animais, distribuídos entre
as seguintes Estações de Pesquisa: 1.200 na Fazenda Modelo, 403 na unidade de Paranavaí, 100 em
Santa  Tereza  do  Oeste,  74  em  Pato  Branco,  73  em  Pinhais  e  68  na  unidade  da  Lapa.  Este
quantitativo  pode  sofrer  variações  ao  longo  do  ano,  em função  de  nascimentos  e  descartes  de
animais empregados nos experimentos, conforme o manejo e a disponibilidade.
Em atendimento às disposições legais previstas no Decreto Federal nº 6.899/2009, que regulamenta
a Lei Federal nº 11.794/2008, cada uma dessas Estações de Pesquisa é classificada como Biotério do
IDR-Paraná,  estando devidamente  registrada  no  Cadastro  das  Instituições  de  Uso  Científico  de
Animais  (CIUCA), sob a gestão do Conselho Nacional  de Controle  de Experimentação Animal
(CONCEA), órgão vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI).
A  aquisição  dos  medicamentos  veterinários  visa  não  apenas  garantir  a  execução  adequada  das
atividades  de  pesquisa  e  a  qualidade  dos  produtos  delas  decorrentes,  mas  também assegurar  o
cumprimento das exigências legais que regem a produção animal. Essas exigências incluem, mas
não se limitam, às diretrizes estabelecidas pelo CONCEA, bem como às disposições da Lei Federal
nº  11.794/2008  e  do  Decreto  Federal  nº  6.899/2009,  que  regulamentam o  uso  de  animais  em
atividades de pesquisa científica. Ademais, contempla também a legislação sanitária e de bem-estar
animal aplicável à produção animal em fazendas de produção, incluindo normas da Agência de
Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR), do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e
outras regulamentações estaduais e federais pertinentes.
A aquisição dos referidos medicamentos tem como objetivo atender às exigências dos seguintes
projetos científicos:

a) Projeto Nº 836: "Avaliação do uso do Purunã e de estratégias de cruzamento para a produção de
bovinos de corte na região Noroeste do estado do Paraná – Fase II", vinculado ao PPC/SIPA, sob a
coordenação do pesquisador Dr. José Luís Moletta. - Estação de Pesquisa de Paranavaí

b) Projeto Nº 723: "Sistemas integrados de produção agropecuária na bacia do rio Ivaí – Fase II",
vinculado ao PPC/SIPA, sob a coordenação da pesquisadora Dra. Katia Fernanda Gobbi. - Estação
de Pesquisa de Paranavaí

c) Projeto Nº 909: "Avaliação do potencial do capim-elefante (Pennisetum purpureum Schum.) cv.
BRS Capiaçu para a nutrição de ruminantes no Noroeste do Estado do Paraná – Fase II", projeto
interinstitucional (IDR-PR/UEL/UFPR-Campus Palotina), vinculado ao PPL, sob a coordenação do
pesquisador Dr. Vanderlei Bett. - Estação de Pesquisa de Paranavaí

d) Projeto Nº 809: "Unidade  de  pesquisa em gado de leite  para o  clima subtropical  –  Fase II",
vinculado ao PPL, sob a coordenação do pesquisador Dr. André Luis Finkler da Silveira. - Estação
de Pesquisa de Pato Branco



Protocolo n° 24.273.576-5                 Pregão Eletrônico n° 937/2025                                        EDITAL  (página   15   de   48  )  

e) Projeto Nº 835: "Formação e avaliação genética da raça Purunã – Fase II (Fundação Araucária)",
vinculado ao PPC/SIPA, sob a coordenação do pesquisador Dr. José Luís Moletta. – Estação de
Pesquisa de Fazenda Modelo e Estação de Pesquisa de Santa Tereza do Oeste

f)Projeto Nº 768: Produção de leite e carne de bubalinos em sistema orgânico na região centro-sul do
Paraná - Fase II, vinculado ao PPL, sob a coordenação do pesquisador Dr. João Ari Gualberto Hill -
Estação de Pesquisa de Lapa

g) Projeto  Nº  751: Sistema  de  produção  de  leite  orgânico  de  bovinos  para  o  Paraná  (IDR-
PARANA/UFPR), vinculado ao PPL, sob a coordenação do pesquisador Dr. João Ari Gualberto
Hill - Estação de Pesquisa de Pinhais

h) Projeto Nº 873: Produção de forragens, de grãos e animais em sistemas integrados com e sem
pastejo  no  inverno  -  Fase  II,  vinculado  ao  PPC/SIPA,  sob  a  coordenação do  pesquisador  Dr.
Ronaldo Hissayuki Hojo - Estação de Pesquisa de Santa Tereza do Oeste

A aquisição será realizada de acordo com as especificações técnicas e os quantitativos detalhados 
para cada Estação de Pesquisa/Biotérios IDR-Paraná a seguir.

LOTE 01 - Santa Tereza do Oeste: Rodovia PRT 163, km 188 – Cruzinhas Caixa Postal 2 – CEP 
85825 000 - Santa Tereza do Oeste- Paraná – EXCLUSIVO ME/EPP

Item
Especificação/Princípio Ativo/
Concentrações mínimas

Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1

Benzilpenicilina  Benzatina:
1.250.000UI;  Benzilpenicilina
Procaína:  1.250.000UI;
Diidroestreptomicina  (sulfato):
1,25g; Óleo de Citronela: 0,2g;
Uréia: 2,5g

Bisnaga com
50 g

10 bisnagas R$ 40,10 R$ 401,00

2

Amoxicilina tri-hidratada 17,22
g  (Equivalente  a  15  g  de
amoxicilina  base);  Veículo
q.s.p. 100 mL

Frascos com
50 mL

6 frascos R$ 51,14 R$ 306,84

3
Fluazuron: 3,00 g; Abamectina:
0,50  g;  Veículo  q.s.p.:  100,00
mL

Frasco com 1
L

10 frascos R$ 447,86 R$ 4.478,60

4
Fluralanera:  50  mg;  Veículo
q.s.p: 1,0 mL

Frasco com 1
L

8 frascos R$ 4.297,18 R$ 34.377,44

5
Abamectina: 2,0 g;
Veículo q.s.p: 100,0 mL

Frasco com 1
L

3 frascos R$ 132,14 R$ 396,42

6
Moxidectina:  1,0  g;  Veículo
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
500 mL

4 frascos R$ 503,76 R$ 2.015,04

7
Doramectina:  3,5  g;  Ceículo
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
500 mL

4 frascos R$ 760,58 R$ 3.042,32

8
Meloxicam:  1,0  g;  Dipirona
Sódica:  50,0  g;  Veículo  q.s.p.:
100,0 mL

Frasco com 50
mL

6 frascos R$ 96,75 R$ 580,50

9
Amitraz: 12,5 g; Veículo q.s.p.:
100 mL

Frasco com 1
L

3 frascos R$ 133,09 R$ 399,27

10

Lactobacillus  curvatus  (Min):
109UFC/g;  Lactobacillus
acidophilus  (Min):  109UFC/g;
Lactobacillus  plantarum (Min):

Frasco com
100 g

10 frascos R$ 172,17 R$ 1.721,70
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109UFC/g;  Lactobacillus
buchneri  (Min):  09UFC/g;
Pediococcus  acidilactici  (Min):
109UFC/g;  Enterococcus
faecium  (Min):  109UFC/g;
Lactococcus  lactis  (Sorgo  S1)
(Min):  109UFC/g;  Celulase
(Enzima  Celulolítica  4%)
(Min): 85µ

11

Clorfenvinfós:  1,6  g;
Cipermetrina:  0,4  g;
Sulfadiazina  de  prata:  0,1  g;
Veículo q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
200 mL

12 frascos R$ 27,06 R$ 324,72

VALOR TOTAL R$ 48.043,85

LOTE 02 - Fazenda Modelo: Avenida Euzebio de Queiroz, s/n, Bairro Uvaranas Caixa Postal 129 - 
CEP 84001 970 - Ponta Grossa – Paraná

Item
Especificação/Princípio Ativo/Con-
centrações mínimas

Unidade
Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

1

Penicilina G Procaína: 10.000.000 UI;
Penicilina G Benzatina: 10.000.000 
UI; Dihidroestreptomicina (Sulfato): 
20,00 g; Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com 50
mL

38 frascos R$ 43,92 R$ 1.668,96

2
Enroflaxina: 10g; Veículo q.s.p.: 
100mL

Frasco com 50
mL

38 frascos R$ 34,33 R$ 1.304,54

3
Sulfametoxazol: 10,0 g ; Trimeto-
prim: 2,0 g ; Veículo q.s.p.: 50,00 mL

Frasco com 50
mL

19 frascos R$ 38,12 R$ 724,28

4 Oxitetraciclina (dihidratada): 20,0 g
Frascos com

50 mL
19 frascos R$ 20,58 R$ 391,02

5
Cloridrato de ceftiofur: 50 mg; Veícu-
lo q.s.p.: 1 mL

Frascos com
100 mL

15 frascos R$ 70,33 R$ 1.054,95

6
Oxido de Zinco: 15 g; Ácido Cresíli-
co: 2 g; Excipiente q.s.p.: 100 g

Bisnaga com
200 g

30 bisnagas R$ 38,13 R$ 1.143,90

7
Dipirona sódica: 50 g; Veículo q.s.p.: 
100 mL

Frasco com 50
mL

15 frascos R$ 18,13 R$ 271,95

8
Flunixina meglumina (equivalente a 
50 mg de flunixina): 83,00mg;; Veí-
culo q.s.p.: 1,00mL

Frasco com 50
mL

23 frascos R$ 57,60 R$ 1.324,80

9
Dexametasona Fosfato Sódico: 
200,00mg; Veículo q.s.p.: 100,00ml

Frasco com 50
mL

23 frascos R$ 26,91 R$ 618,93

10
Meloxicam: 2,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com 50
mL

23 frascos R$ 125,49 R$ 2.886,27

11
Ocitocina Sintética: 10 UI; Veículo 
q.s.p.: 1 mL

Fraco com 50
mL

4 frascos R$ 9,68 R$ 38,72

12 Benzoato de Estradiol: 100,00 mg
Frasco com 50

mL
4 frascos R$ 15,77 R$ 63,08

13
Progesterona: 15,00 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com 50
mL

4 frascos R$ 304,54 R$ 1.218,16

14
Fipronil: 0,32 g; Sulfadiazina de pra-
ta: 0,09 g; Alumínio: 3,10 g; Veículo 
q. s. p.: 100 mL

Frasco com
400 mL

113 frascos R$ 39,82 R$ 4.499,66
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15
Triclorfon: 2,0 g; DDVP: 1,0 g; Vio-
leta de genciana: 0,5 g; Veículo q.s.p.:
100,0 mL

Lata de 1 L 15 latas R$ 63,00 R$ 945,00

16
Cipermetrina: 6,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com 1
L

75 frascos R$ 34,52 R$ 2.589,00

17
Doramectina: 1,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com
500 mL

45 frascos R$ 208,06 R$ 9.362,70

18
Moxidectina: 1,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Fraco com 500
mL

19 frascos R$ 388,40 R$ 7.379,60

19
Abamectina: 0,120 g; Praziquantel: 
1,500 g; Vitamina E: 0,600 g; Excipi-
ente q.s.p.: 9,600 g

Bisnaga com
30 g

45 bisnagas R$ 15,85 R$ 713,25

20
Albendazol: 8,0 g; Triclorfon: 58,0 g; 
Veículo q.s.p.: 100,0 g

Bisnaga com
30 g

45 bisnagas R$ 23,91 R$ 1.075,95

21

Ácido Aspártico (Mínimo) 5.830 mg; 
Ácido Fólico (Mínimo) 220 mg; Áci-
do Glutâmico (Mínimo) 7.920 mg; 
Ácido Nicotínico (Mínimo) 660 mg; 
Açúcares totais (Máximo) 23 g; Ala-
nina (Mínimo) 15,55 g; Arginina 
(Mínimo) 8.690 mg; Biotina (Míni-
mo) 60 mg; Cálcio (mínimo/máximo) 
40/48 g; Cobalto (Mínimo) 151,2 mg;
Cobre Quelatado (Mínimo) 7,5 mg; 
Colina (Mínimo) 3.300 mg; Cromo 
(Mínimo) 5 mg; DL-Metionina (Míni-
mo) 28,88 g; Enxofre (Mínimo) 495 
mg; Fenilalanina (Mínimo) 1.980 mg;
Ferro quelatado (Mínimo) 3.384 mg; 
Flúor (Máximo) 320 mg; Fósforo 
(Mínimo) 37 g; Glicina (Mínimo) 
18,37 g; Histidina (Mínimo) 660 mg; 
Iodo (Mínimo) 130 mg; Isoleucina 
(Mínimo) 1.494 mg; L-Carnitina 
(Mínimo) 11 g; L-Lisina (Mínimo) 
30,20 g; Leucina (Mínimo) 2.860 mg;
Magnésio (Mínimo) 864 mg; Manga-
nês (Mínimo) 331,7 mg; Pantotenato 
de Cálcio (Mínimo) 650 mg; Prolina 
(Mínimo) 14,30 g; Selênio (Mínimo) 
0,9 mg; Serina (Mínimo) 1.760 mg; 
Sódio (Mínimo) 175,50 mg; Tirosina 
(Mínimo) 440 mg; Treonina (Míni-
mo) 1.100 mg; Triptofano (Mínimo) 
1.474 mg; Valina (Mínimo) 2.090 
mg; Vitamina A (Mínimo) 4.400.000 
UI; Vitamina B1 (Mínimo) 445 mg; 
Vitamina B12 (Mínimo) 14.000 mcg; 
Vitamina B2 (Mínimo) 220 mg; Vita-
mina B6 (Mínimo) 224 mg; Vitamina 
C (Mínimo) 5.500 mg; Vitamina D3 
(Mínimo) 250.000 UI; Vitamina E 

Bisnaga com
40 g

23 bisnagas R$ 47,98 R$ 1.103,54
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(Mínimo) 5.632 UI; Zinco (Mínimo) 
2.100 mg; Veículo q.s.p 1.000 mL

22
Dipropionato de imidocarb: 12,0 g; 
Vitamina B12: 16,7 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com 50
mL

15 frascos R$ 109,65 R$ 1.644,75

23
Óxido de Zinco: 15 g; Ácido Cresíli-
co: 2 g; Excipiente q.s.p.: 100 g

Bisnaga com
50g

30 bisnagas R$ 20,10 R$ 603,00

24

Retinol (palmitato - vit. A): 2.500.000
UI; Calciferol (vit. D3): 500.000 UI; 
Tocoferol (acetato vit. E): 1.650 UI; 
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
200 mL

45 frascos R$ 23,72 R$ 1.067,40

25

Cloreto de sódio: 0,6 g; Cloreto de 
potássio: 0,030 g; Cloreto de cálcio 
di-hidratado: 0,020 g; Lactato de só-
dio: 0,310 g; Água para injetáveis 
q.s.p.: 100 mL

Frasco com
500 mL

23 frascos R$ 17,68 R$ 406,64

26

Cloreto de Cálcio diidratado (Equiva-
lente a 10,85 mg de cálcio): 39,8 mg; 
Cloreto de Magnésio hexahidratado 
(Equivalente a 4,09 mg de Magnésio):
34,2 mg; Cloreto de Potássio (Equiva-
lente a 26,22 mg de Potássio): 50,0 
mg; Cloreto de Sódio (Equivalente a 
157,35 mg de Sódio): 400,0 mg; Clo-
reto de Colina: 300,0 mg; Dextrose 
anidra: 6.000,0 mg; Metionina DL: 
600,0 mg; Nicotinamida: 240,0 mg; 
Cianocobalamina (Vit. B12): 2.000 
mcg; Riboflavina (Vit.B2) (Equiva-
lente a 27,33 mg de Vit. B2 5 Fosfato 
Sódica): 20,0 mg; Piridoxina (Vit.B6)
(Cloridrato de piridoxina): 3,0 mg

Frasco com
500 mL

38 frascos R$ 34,58 R$ 1.314,04

27

Gluconato de Cálcio: 20,00 g; Cloreto
de Magnésio: 6,00 g; Butafosfano 
Técnico: 0,40 g; Dextrose: 5,00 g; 
Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
200 mL

23 frascos R$ 20,17 R$ 463,91

28

Frasco A - L - Ácido Glutâmico: 
42000 mg; L - Lisina Cloridrato: 
1.00000 mg; Acetil Metionina: 21000
mg; L - riptofano: 6000 mg; L - Histi-
dina Cloridrato: 21000 mg; Hidrolisa-
dos de Órgãos e Glândulas: 5.00000 
mg; Sódio: 1600 mg; Cobalto: 300 
mg; Magnésio: 4200 mg; Cobre: 1500
mg; Manganês: 1500 mg; Zinco: 800 
mg; Ferro Dextrano 1000 mg; Água 
Destilada q.s.p.: 10000 ml

Frasco B - Vitamina B1 (Cloridrato 
de Tiamina): 50000 mg; Vitamina B6 
( Cloridrato de Piridoxina): 50000 
mg; Niacina (Ácido Nicotínico): 

Embalagem
com dois fras-

cos:
Frasco A: 240

mL e Frasco B:
10 mL

45 unidades R$ 124,85 R$ 5.618,25
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2.20000 mg; Água Destilada q.s.p.: 
10000 ml

29
Vitamina A: 20.000.000 UI; Vitamina
D3: 5.000.000 UI; Vitamina E: 6.000 
mg; Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
250 mL

45 frascos R$ 193,28 R$ 8.697,60

30
Ferro elementar: 10,00 g; Veículo 
q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com 10
mL

8 frascos R$ 82,55 R$ 660,40

VALOR TOTAL R$ 60.854,25

Lote 03 - Fazenda Modelo: Avenida Euzebio de Queiroz, s/n, Bairro Uvaranas Caixa Postal 129 - 
CEP 84001 970 - Ponta Grossa – Paraná – EXCLUSIVO ME/EPP

Item
Especificação/Princípio Ativo/Con-
centrações mínimas

Apresenta-
ção Quant.

Valor Uni-
tário

Valor Total

1

Penicilina G Procaína: 10.000.000 UI;
Penicilina G Benzatina: 10.000.000 
UI; Dihidroestreptomicina (Sulfato): 
20,00 g; Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
50 mL

12 frascos R$ 43,92 R$ 527,04

2
Enroflaxina: 10g; Veículo q.s.p.: 
100mL

Frasco com
50 mL

12 frascos R$ 34,33 R$ 411,96

3
Sulfametoxazol: 10,0 g ; Trimeto-
prim: 2,0 g ; Veículo q.s.p.: 50,00 mL

Frasco com
50 mL

6 frascos R$ 38,12 R$ 228,72

4 Oxitetraciclina (dihidratada): 20,0 g
Frascos com

50 mL
6 frascos R$ 20,58 R$ 123,48

5
Cloridrato de ceftiofur: 50 mg; Veícu-
lo q.s.p.: 1 mL

Frascos com
100 mL

5 frascos R$ 70,33 R$ 351,65

6
Oxido de Zinco: 15 g; Ácido Cresíli-
co: 2 g; Excipiente q.s.p.: 100 g

Bisnaga com
200 g

10 bisnagas R$ 38,13 R$ 381,30

7
Dipirona sódica: 50 g; Veículo q.s.p.: 
100 mL

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 18,13 R$ 90,65

8
Flunixina meglumina (equivalente a 
50 mg de flunixina): 83,00mg;; Veí-
culo q.s.p.: 1,00mL

Frasco com
50 mL

7 frascos R$ 57,60 R$ 403,20

9
Dexametasona Fosfato Sódico: 
200,00mg; Veículo q.s.p.: 100,00ml

Frasco com
50 mL

7 frascos R$ 26,91 R$ 188,37

10
Meloxicam: 2,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com
50 mL

7 frascos R$ 125,49 R$ 878,43

11
Ocitocina Sintética: 10 UI; Veículo 
q.s.p.: 1 mL

Fraco com 50
mL

1 frascos R$ 9,68 R$ 9,68

12 Benzoato de Estradiol: 100,00 mg
Frasco com

50 mL
1 frascos R$ 15,77 R$ 15,77

13
Progesterona: 15,00 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com
50 mL

1 frascos R$ 304,54 R$ 304,54

14
Fipronil: 0,32 g; Sulfadiazina de pra-
ta: 0,09 g; Alumínio: 3,10 g; Veículo 
q. s. p.: 100 mL

Frasco com
400 mL

37 frascos R$ 39,82 R$ 1.473,34

15
Triclorfon: 2,0 g; DDVP: 1,0 g; Vio-
leta de genciana: 0,5 g; Veículo q.s.p.:
100,0 mL

Lata de 1 L 5 latas R$ 63,00 R$ 315,00

16
Cipermetrina: 6,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com 1
L

25 frascos R$ 34,52 R$ 863,00

17
Doramectina: 1,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com
500 mL

15 frascos R$ 208,06 R$ 3.120,90
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18
Moxidectina: 1,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Fraco com
500 mL

6 frascos R$ 388,40 R$ 2.330,40

19
Abamectina: 0,120 g; Praziquantel: 
1,500 g; Vitamina E: 0,600 g; Excipi-
ente q.s.p.: 9,600 g

Bisnaga com
30 g

15 bisnagas R$ 15,85 R$ 237,75

20
Albendazol: 8,0 g; Triclorfon: 58,0 g; 
Veículo q.s.p.: 100,0 g

Bisnaga com
30 g

15 bisnagas R$ 23,91 R$ 358,65

21

Ácido Aspártico (Mínimo) 5.830 mg; 
Ácido Fólico (Mínimo) 220 mg; Áci-
do Glutâmico (Mínimo) 7.920 mg; 
Ácido Nicotínico (Mínimo) 660 mg; 
Açúcares totais (Máximo) 23 g; Ala-
nina (Mínimo) 15,55 g; Arginina 
(Mínimo) 8.690 mg; Biotina (Míni-
mo) 60 mg; Cálcio (mínimo/máximo) 
40/48 g; Cobalto (Mínimo) 151,2 mg;
Cobre Quelatado (Mínimo) 7,5 mg; 
Colina (Mínimo) 3.300 mg; Cromo 
(Mínimo) 5 mg; DL-Metionina (Míni-
mo) 28,88 g; Enxofre (Mínimo) 495 
mg; Fenilalanina (Mínimo) 1.980 mg;
Ferro quelatado (Mínimo) 3.384 mg; 
Flúor (Máximo) 320 mg; Fósforo 
(Mínimo) 37 g; Glicina (Mínimo) 
18,37 g; Histidina (Mínimo) 660 mg; 
Iodo (Mínimo) 130 mg; Isoleucina 
(Mínimo) 1.494 mg; L-Carnitina 
(Mínimo) 11 g; L-Lisina (Mínimo) 
30,20 g; Leucina (Mínimo) 2.860 mg;
Magnésio (Mínimo) 864 mg; Manga-
nês (Mínimo) 331,7 mg; Pantotenato 
de Cálcio (Mínimo) 650 mg; Prolina 
(Mínimo) 14,30 g; Selênio (Mínimo) 
0,9 mg; Serina (Mínimo) 1.760 mg; 
Sódio (Mínimo) 175,50 mg; Tirosina 
(Mínimo) 440 mg; Treonina (Míni-
mo) 1.100 mg; Triptofano (Mínimo) 
1.474 mg; Valina (Mínimo) 2.090 
mg; Vitamina A (Mínimo) 4.400.000 
UI; Vitamina B1 (Mínimo) 445 mg; 
Vitamina B12 (Mínimo) 14.000 mcg; 
Vitamina B2 (Mínimo) 220 mg; Vita-
mina B6 (Mínimo) 224 mg; Vitamina 
C (Mínimo) 5.500 mg; Vitamina D3 
(Mínimo) 250.000 UI; Vitamina E 
(Mínimo) 5.632 UI; Zinco (Mínimo) 
2.100 mg; Veículo q.s.p 1.000 mL

Bisnaga com
40 g

7 bisnagas R$ 47,98 R$ 335,86

22
Dipropionato de imidocarb: 12,0 g; 
Vitamina B12: 16,7 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 109,65 R$ 548,25

23
Óxido de Zinco: 15 g; Ácido Cresíli-
co: 2 g; Excipiente q.s.p.: 100 g

Bisnaga com
50g

10 bisnagas R$ 20,10 R$ 201,00
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24

Retinol (palmitato - vit. A): 2.500.000
UI; Calciferol (vit. D3): 500.000 UI; 
Tocoferol (acetato vit. E): 1.650 UI; 
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
200 mL

15 frascos R$ 23,72 R$ 355,80

25

Cloreto de sódio: 0,6 g; Cloreto de 
potássio: 0,030 g; Cloreto de cálcio 
di-hidratado: 0,020 g; Lactato de só-
dio: 0,310 g; Água para injetáveis 
q.s.p.: 100 mL

Frasco com
500 mL

7 frascos R$ 17,68 R$ 123,76

26

Cloreto de Cálcio diidratado (Equiva-
lente a 10,85 mg de cálcio): 39,8 mg; 
Cloreto de Magnésio hexahidratado 
(Equivalente a 4,09 mg de Magnésio):
34,2 mg; Cloreto de Potássio (Equiva-
lente a 26,22 mg de Potássio): 50,0 
mg; Cloreto de Sódio (Equivalente a 
157,35 mg de Sódio): 400,0 mg; Clo-
reto de Colina: 300,0 mg; Dextrose 
anidra: 6.000,0 mg; Metionina DL: 
600,0 mg; Nicotinamida: 240,0 mg; 
Cianocobalamina (Vit. B12): 2.000 
mcg; Riboflavina (Vit.B2) (Equiva-
lente a 27,33 mg de Vit. B2 5 Fosfato 
Sódica): 20,0 mg; Piridoxina (Vit.B6)
(Cloridrato de piridoxina): 3,0 mg

Frasco com
500 mL

12 frascos R$ 34,58 R$ 414,96

27

Gluconato de Cálcio: 20,00 g; Cloreto
de Magnésio: 6,00 g; Butafosfano 
Técnico: 0,40 g; Dextrose: 5,00 g; 
Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
200 mL

7 frascos R$ 20,17 R$ 141,19

28

Frasco A - L - Ácido Glutâmico: 
42000 mg; L - Lisina Cloridrato: 
1.00000 mg; Acetil Metionina: 21000
mg; L - riptofano: 6000 mg; L - Histi-
dina Cloridrato: 21000 mg; Hidrolisa-
dos de Órgãos e Glândulas: 5.00000 
mg; Sódio: 1600 mg; Cobalto: 300 
mg; Magnésio: 4200 mg; Cobre: 1500
mg; Manganês: 1500 mg; Zinco: 800 
mg; Ferro Dextrano 1000 mg; Água 
Destilada q.s.p.: 10000 ml

Frasco B - Vitamina B1 (Cloridrato 
de Tiamina): 50000 mg; Vitamina B6 
( Cloridrato de Piridoxina): 50000 
mg; Niacina (Ácido Nicotínico): 
2.20000 mg; Água Destilada q.s.p.: 
10000 ml

Embalagem
com dois fras-

cos:
Frasco A: 240
mL e Frasco

B: 10 mL

15 unidades R$ 124,85 R$ 1.872,75

29
Vitamina A: 20.000.000 UI; Vitamina
D3: 5.000.000 UI; Vitamina E: 6.000 
mg; Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
250 mL

15 frascos R$ 193,28 R$ 2.899,20

30
Ferro elementar: 10,00 g; Veículo 
q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
10 mL

2 frascos R$ 82,55 R$ 165,10
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VALOR TOTAL R$ 19.671,70

LOTE 04 - Pato Branco: Rodovia BR 158, no 5.517 SR, Bom Retiro Caixa Postal 510 – CEP 85501-
970 - Pato Branco – Paraná – EXCLUSIVO ME/EPP

Item
Especificação/Princípio Ativo/Con-
centrações mínimas

Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1
Acepromazina: 1,0 mg; Veículo q.s.p: 
100,0 mL

Frasco com
20 mL

6 frascos R$ 49,38 R$ 296,28

2
Cipermetrina: 15 g; clorpirifós: 25 g; 
Butóxido de piperonila: 1 mL; Veículo
q.s.p.: 100 mL

Frasco com
2,5 L

5 frascos R$ 109,34 R$ 546,70

3
Sulfato de Atropina: 10 mg; Veículo 
q.s.p.: 1 mL

Frasco com
20 mL

5 frascos R$ 23,81 R$ 119,05

4
Acetato de Dexametasona: 20,0 mg; 
Veículo q.s.p: 10,0 mL

Frasco com
10 mL

5 frascos R$ 10,46 R$ 52,30

5
Toltrazuril: 50 mg; Veículo q.s.p: 1 
mL

Frasco com
100 mL

4 frascos R$ 114,68 R$ 458,72

6
Sulfadoxina: 20,00 g; Trimetoprim: 
4,00 g; Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

15 frascos R$ 60,95 R$ 914,25

7
Dipirona: 50 g; Hioscina: 0,4 g; Veí-
culo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 76,25 R$ 762,50

8

Gluconato de Cálcio: 20,00 g; Cloreto 
de Magnésio: 6,00 g; Butafosfano 
Técnico: 0,40 g; Dextrose: 5,00 g; Ve-
ículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
200 mL

20 frascos R$ 28,51 R$ 570,20

9

Ácido 1-(n-butilamino)-1-metiletil-
fosfônico (butafosfana): 10g; Cianoco-
balamina (Vitamina B12): 5000µg; 
Veículo q.s.p.: 100mL

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 65,19 R$ 325,95

10
Cloridato Ceftiofur: 50,0 mg; Veículo 
q.s.p.: 1,0 mL

Frasco com
100 mL

6 frascos R$ 73,45 R$ 440,70

11
Ciprofloxacina: 100,00 mg; Veículo 
q.s.p.: 10,00 g

Bisnagas com
10 g

24 bisnagas R$ 32,72 R$ 785,28

12
Cialotrina1,0 g; Propoxur1,0 g; Veícu-
lo .q.s.p: 100,00 mL

Frasco com
250 mL

4 frascos R$ 21,29 R$ 85,16

13
Amoxicilina tri-hidratada 17,22 g 
(Equivalente a 15 g de amoxicilina ba-
se); Veículo q.s.p. 100 mL

Frascos com
50 mL

12 frascos R$ 52,40 R$ 628,80

14
Violetade Bromocresol: 0,02g; Veícu-
lo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
500 mL

3 frascos R$ 17,73 R$ 53,19

15
Dipirona sódica: 50 g; Veículo q.s.p.: 
100 mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 18,13 R$ 181,30

16
Triclormetiazida: 1,0 g; Dexametasona
(acetato): 0,05 g; Veículo q.s.p.: 100,0
mL

Frasco com
10 mL

10 frascos R$ 32,37 R$ 323,70

17
Enroflaxina: 10g; Veículo q.s.p.: 
100mL

Frasco com
50 mL

15 frascos R$ 34,33 R$ 514,95

18
Ferro elementar: 10,00 g (sob a forma 
de hidróxido férrico em complexo 
dextrânico); Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 17,57 R$ 87,85

19
Flumetasona: 0,5 mg; Veículo q.s.p.: 
1,0 mL

Frasco com
10 mL

3 frascos R$ 20,45 R$ 61,35
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20
Flunixina meglumina (equivalente a 
50 mg de flunixina): 83,00mg;; Veícu-
lo q.s.p.: 1,00mL

Frasco com
50 mL

15 frascos R$ 57,60 R$ 864,00

21
M.M.D.H. (monometilol dimetil hi-
dantoina): 27,5 g; Veículo q.s.p.: 100 
mL; Propelente: butano

Frasco com
400 mL

3 frascos R$ 81,55 R$ 244,65

22

Benzilpenicilina Benzatina: 
1.250.000UI; Benzilpenicilina Procaí-
na: 1.250.000UI; Diidroestreptomicina
(sulfato): 1,25g; Óleo de Citronela: 
0,2g; Uréia: 2,5g

Bisnaga com
50 g

4 bisnagas R$ 46,40 R$ 185,60

2
Diaceturato de diminazeno: 7,0 g; An-
tipirina: 37,5 g; Veículo q.s.p: 100,0 
mL

Frasco com
30 mL

12 frascos R$ 65,34 R$ 784,08

24
Gentamicina (como sulfato): 40 mg; 
Veículo q.s.p: 1 mL

Frasco com
100 mL

4 frascos R$ 46,05 R$ 184,20

25
Glicose Anidra Injetável: 50,0 g; Água
Destilada q.s.p.: 100,0mL

Frasco com
500 mL

15 frascos R$ 32,55 R$ 488,25

26
Ivermectina: 1,00 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com
500 mL

5 frascos R$ 101,45 R$ 507,25

27
Vitamina K hidrossolúvel: 30mg; Sali-
na Tamponada q.s.p: 20ml

Frasco com
20 mL

8 frascos R$ 16,73 R$ 133,84

28
Cloridrato de lidocaína: 2,0 g; Epine-
frina: 2,0 mg; Veículo q.s.p.: 100,0 
mL

Frasco com
50 mL

15 frascos R$ 14,01 R$ 210,15

29
Marbofloxacina: 10,0 g; Veículo 
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 305,57 R$ 3.055,70

30
Clorfenvinfós: 1,6 g; Cipermetrina: 
0,4 g; Sulfadiazina de prata: 0,1 g; Ve-
ículo q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
200 mL

24 frascos R$ 26,47 R$ 635,28

31

Supona (Chlorfenvinphos): 0,34 mL 
(0,52 g); Vapona (Dichlorvos): 0,51 
mL (0,83 g); Excipiente q.s.p.: 100 
mL

Frasco com
500 mL

36 frascos R$ 16,37 R$ 589,32

32
Meloxicam: 2,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com
100 mL

8 frascos R$ 175,01 R$ 1.400,08

33
Neomicina: 2,000 g; Espiramicina: 
7.692.300 Ul; Flumetasona: 0,0025 g; 
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
100 mL

15 frascos R$ 73,82 R$ 1.107,30

34
Cloxacilina benzatina: 600,0 mg; Ex-
cipiente q.s.p.: 3,6 g

Bisnagas com
3,6 g

120 bisnagas R$ 15,96 R$ 1.915,20

35

Benzilpenicilina G Procaína: 
10.000.000 UI; Benzilpenicilina G 
Benzatina: 10.000.000 UI; Sulfato de 
dihidroestreptomicina: 10.500 mg; Pi-
roxicam: 1.000 mg; Veículo q.s.p.: 
100 mg

Frasco com
50 mL

12 frascos R$ 51,23 R$ 614,76

36

Cloreto de sódio: 0,6 g; Cloreto de po-
tássio: 0,030 g; Cloreto de cálcio di-
hidratado: 0,020 g; Lactato de sódio: 
0,310 g; Água para injetáveis q.s.p.: 
100 mL

Frasco com 1
L

24 frascos R$ 20,95 R$ 502,80
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37
Fosfato de Levamisol: 18,8 g; Veículo
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
500 mL

8 frascos R$ 119,44 R$ 955,52

38
Simeticona 30%: 5 mL; Veículo q.s.p.:
100 mL

Frasco com
100 mL

3 frascos R$ 23,41 R$ 70,23

39
Cloprostenol sódico 0,53 mg; Veículo 
q.s.p.: 2,00 mL

Frasco com
10 mL

5 frascos R$ 46,34 R$ 231,70

40
Cloreto de sódio: 9 mg; Água para in-
jetáveis q.s.p.: 1 mL

Frasco com
500 mL

30 frascos R$ 19,97 R$ 599,10

41

Cloreto de Cálcio diidratado (Equiva-
lente a 10,85 mg de cálcio): 39,8 mg; 
Cloreto de Magnésio hexahidratado 
(Equivalente a 4,09 mg de Magnésio): 
34,2 mg; Cloreto de Potássio (Equiva-
lente a 26,22 mg de Potássio): 50,0 
mg; Cloreto de Sódio (Equivalente a 
157,35 mg de Sódio): 400,0 mg; Clo-
reto de Colina: 300,0 mg; Dextrose 
anidra: 6.000,0 mg; Metionina DL: 
600,0 mg; Nicotinamida: 240,0 mg; 
Cianocobalamina (Vit. B12): 2.000 
mcg; Riboflavina (Vit.B2) (Equivalen-
te a 27,33 mg de Vit. B2 5 Fosfato 
Sódica): 20,0 mg; Piridoxina (Vit.B6) 
(Cloridrato de piridoxina): 3,0 mg

Frasco com
500 mL

20 frascos R$ 34,91 R$ 698,20

42
Cloridrato de oxitetraciclina: 6,8 g; hi-
drocortisona: 2,0 g; Veículo q.s.p: 
100,0 mL

Frasco com
125 mL

3 frascos R$ 35,11 R$ 105,33

43
Oxitetraciclina Diidrato: 21,6 g (Equi-
valente a 20,0 g de Oxitetraciclina 
Base); Veículo q.s.p.: 100,0 mL

Frascos com
50 mL

10 frascos R$ 25,89 R$ 258,90

44
Sulfametoxazol: 10,0 g ; Trimetoprim:
2,0 g ; Veículo q.s.p.: 50,00 mL

Frasco com
50 mL

12 frascos R$ 60,75 R$ 729,00

45
Oxido de Zinco: 15 g; Ácido Cresíli-
co: 2 g; Excipiente q.s.p.: 100 g

Bisnaga com
200 g

4 bisnagas R$ 31,12 R$ 124,48

46
Cefalexina monoidratada: 200 mg; 
Monosulfato de canamicina: 100,000 
I.U; Veículo. q.s.p.: 10,0 g

Seringa com
10 g

60 seringas R$ 36,14 R$ 2.168,40

47
Clorobutanol: 50 g; Veículo Álcool 
etílico q.s.p.: 100 mL

Frasco com
30 mL

8 frascos R$ 26,99 R$ 215,92

VALOR TOTAL R$ 26.787,47

LOTE 05 – Paranavaí: Rua Paulo Antônio da Costa, s/n (ao lado do DER) Caixa Postal 564 – CEP 
87701 970 – Paranavaí – Paraná – EXCLUSIVO ME/EPP
Ite
m

Especificação/Princípio Ativo/Con-
centrações mínimas

Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1

Benzilpenicilina G Procaína: 
10.000.000 UI; Benzilpenicilina G 
Benzatina: 10.000.000 UI; Sulfato de 
dihidroestreptomicina: 10.500 mg; Pi-
roxicam: 1.000 mg; Veículo q.s.p.: 
100 mg

Frasco com
50 mL

50 frascos R$ 54,92 R$ 2.746,00

2 Dipirona sódica: 50 g; Veículo q.s.p.: Frasco com 10 frascos R$ 18,63 R$ 186,30
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100 mL 50 mL

3
Benzilpenicilina benzatina: 
24.000.000 UI; Ivermectina: 200 mg; 
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

4 frascos R$ 91,20 R$ 364,80

4
Flunixin Meglumine: 8,3 g; Veículo 
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
50 mL

50 frascos R$ 64,20 R$ 3.210,00

5
Dexametasona: 2 mg; Veículo q.s.p.: 
1 mL

Frasco com
10 mL

30 frascos R$ 14,15 R$ 424,50

6

Diclorvos técnico DDVP: 200 g; Áci-
do pícrico trinitrofenol: 200 g; Iodo-
fórmio: 050g: Colofonia breu: 050 g; 
Fenol: 500 g; Azul de metileno: 005 
g; Óleo de pinho: 250 mL; Glicerol: 
1500 mL; Veículo Álcool q.s.p.: 
10000 mL

Frasco com
250 mL

20 frascos R$ 41,41 R$ 828,20

7
Tilosina: 20,0g; Veículo.q.s.p.: 100,0 
mL

Frasco com
100 mL

15 frascos R$ 80,78 R$ 1.211,70

8
Cloridrato de oxitetraciclina: 6,8 g; hi-
drocortisona: 2,0 g; Veículo q.s.p: 
100,0 mL

Frasco com
125 mL

6 frascos R$ 34,08 R$ 204,48

9
Cloridrato de oxitetraciclina: 5,5 g; 
Cloreto de benzetônio: 5,5 g; Veículo.
q.s.p.: 100,0 g

Pacote com
100 g

10 frascos R$ 34,47 R$ 344,70

10
Sulfametoxazol: 2000 g; Trimetoprim:
400 g; Veículo q.s.p.: 10000 ml

Frasco com
50 mL

20 frascos R$ 40,32 R$ 806,40

11
Enrofloxacino: 500 g; Veículo q.s.p.: 
10000 g; Pasta de uso Oral em Serin-
ga de 40 g

Caixa com 04
unidades

20 frascos R$ 71,06 R$ 1.421,20

12
Sulfato de Atropina: 10 mg; Veículo 
q.s.p.: 1 mL

Frasco com
20 mL

10 frascos R$ 28,67 R$ 286,70

13

Acetil DL-Metionina: 500 g; Cloreto 
de Colina: 200 g; Cloridrato de Tiami-
na: 100 g; Cloridrato de Piridoxina: 
004 g; Cloridrato de L-Arginina: 060 
g; Riboflavina: 002 g; Nicotinamida: 
050 g; Pantotenato de Cálcio: 020 g; 
Glicose: 2000 g; Veículo q.s.p.: 100 
mL

Frasco com
100 mL

8 frascos R$ 38,66 R$ 309,28

14
Diazinon: 5,4g; Fipronil: 0,6g; 
Excipiente q.s.p.: 15,0g

Caixa com 2
sachês con-

tendo 20 brin-
cos

8 frascos R$ 6,68 R$ 53,44

15 Fipronil: 1 g; Veículo q.s.p.: 100 mL
Frasco com 5

L
4 frascos R$ 522,69 R$ 2.090,76

16
Coumafós: 3 g; Propoxur: 2 g; Veícu-
lo q.s.p.: 100 g

Frasco com
200 g

30 frascos R$ 66,86 R$ 2.005,80

17
Diclorvós (DDVP): 60,0 g; Clorfen-
vinfós: 15,0 mL; Emulsionante e veí-
culo q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
1000 mL

20 frascos R$ 308,62 R$ 6.172,40

18
Simeticona 30%: 5 mL; Veículo 
q.s.p.: 100 mL

Frasco com
100 mL

5 frascos R$ 27,05 R$ 135,25

19 Fenitrothion: 6,80 g; Veículo q.s.p.: Frasco com 100 frascos R$ 21,31 R$ 2.131,00
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100,00 mL 250 mL

20
Clorfenvinfós: 1,6 g; Cipermetrina: 
0,4 g; Sulfadiazina de prata: 0,1 g; 
Veículo q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
200 mL

100 frascos R$ 20,04 R$ 2.004,00

21
Clorobutanol: 50 g; Veículo Álcool 
etílico q.s.p.: 100 mL

Frasco com
30 mL

10 frascos R$ 26,99 R$ 269,90

22
Diaceturato de diminazeno: 7,0 g; An-
tipirina: 37,5 g; Veículo q.s.p: 100,0 
mL

Frasco com
30 mL

15 frascos R$ 70,65 R$ 1.059,75

23
Cialotrina1,0 g; Propoxur1,0 g; Veí-
culo .q.s.p: 100,00 mL

Frasco com
250 mL

40 frascos R$ 57,64 R$ 2.305,60

24
Alcatrão vegetal: 54 g; Triclorfon: 
0,75 g; Excipiente q.s.q.: 100 g

Pote com 250
g

20 potes R$ 20,18 R$ 403,60

25
Abamectina: 1 g; Veículo q.s.p.: 100 
mL

Frasco com
500 mL

10 frascos R$ 62,06 R$ 620,60

26
Doramectina: 1,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com
500 mL

3 frascos R$ 244,66 R$ 733,98

27
Ivermectina: 1,00 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com
500 mL

10 frascos R$ 150,14 R$ 1.501,40

28
Vitamina A: 20.000.000 UI; Vitamina
D3: 5.000.000 UI; Vitamina E: 6.000 
mg; Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
250 mL

30 frascos R$ 64,48 R$ 1.934,40

29
Vitamina B1: 1000 g; Veículo q.s.p.: 
10000 mL

Frasco com
20 mL

10 frascos R$ 36,30 R$ 363,00

30

Ácido 1-(n-butilamino)-1-metiletil-
fosfônico (butafosfana): 10 g; Ciano-
cobalamina (Vitamina B12): 5000 µg;
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
100 mL

15 frascos R$ 137,76 R$ 2.066,40

31
Vitamina K: 0217 g; Veículo q.s.p.: 
10000 mL

Frasco com
20 mL

10 frascos R$ 18,46 R$ 184,60

32
Cloridrato de lidocaína - 2 g; Solução 
Ringer q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 24,87 R$ 248,70

33
Coumafós: 3 g; Propoxur: 2 g; Veícu-
lo q.s.p.: 100 g

Frasco com
200 g

20 frascos R$ 54,52 R$ 1.090,40

34
Ceftiofur (cloridato): 50,0 mg; Veícu-
lo…q.s.p.: 1,0 mL

Frasco com
100 mL

5 frascos R$ 72,21 R$ 361,05

35
Fosfato Sódico de Dexametasona: 
200,00 mg; Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
50 mL

15 frascos R$ 36,30 R$ 544,50

VALOR TOTAL R$ 40.624,79

LOTE 06 - Estação de Pesquisa de Lapa BR 476, km 201, sentido Lapa – São Mateus do Sul Caixa 
Postal 131 – CEP 83750-000 – EXCLUSIVO ME/EPP
Ite
m

Especificação/Princípio Ativo/Con-
centrações mínimas

Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1
Dipirona sódica: 50 g; Veículo q.s.p.: 
100 mL

Frasco com
50 mL

4 frascos R$ 18,05 R$ 72,20

2
Dipirona: 50 g; Hioscina: 0,4 g; Veí-
culo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

4 frascos R$ 79,48 R$ 317,92

3
Flunixina meglumina (equivalente a 
50 mg de flunixina): 83,00mg;; Veícu-
lo q.s.p.: 1,00mL

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 59,63 R$ 298,15

4 Toltrazuril: 50 mg; Veículo q.s.p: 1 Frasco com 4 frascos R$ 73,24 R$ 292,96
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mL 100 mL

5
Acetato de Dexametasona: 20,0 mg; 
Veículo q.s.p: 10,0 mL

Frasco com
10 mL

5 frascos R$ 8,59 R$ 42,95

6
Cloridrato de ceftiofur: 50 mg; Veícu-
lo q.s.p.: 1 mL

Frascos com
100 mL

6 frascos R$ 83,38 R$ 500,28

7
Neomicina: 2,000 g; Espiramicina: 
7.692.300 Ul; Flumetasona: 0,0025 g; 
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
100 mL

10 frascos R$ 73,20 R$ 732,00

8
Marbofloxacina: 10,0 g; Veículo 
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
50 mL

4 frascos R$ 228,50 R$ 914,00

9
Amoxicilina tri-hidratada 17,22 g 
(Equivalente a 15 g de amoxicilina ba-
se); Veículo q.s.p. 100 mL

Frascos com
50 mL

4 frascos R$ 55,97 R$ 223,88

10

Benzilpenicilina G Procaína: 
10.000.000 UI; Benzilpenicilina G 
Benzatina: 10.000.000 UI; Sulfato de 
dihidroestreptomicina: 10.500 mg; Pi-
roxicam: 1.000 mg; Veículo q.s.p.: 
100 mg

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 61,67 R$ 308,35

11
Sulfadoxina: 20,00 g; Trimetoprim: 
4,00 g; Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 62,91 R$ 629,10

12
Enroflaxina: 10g; Veículo q.s.p.: 
100mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 57,73 R$ 577,30

13
Cloxacilina benzatina: 600,0 mg; Ex-
cipiente q.s.p.: 3,6 g

Bisnagas com
3,6 g

40 bisnagas R$ 17,28 R$ 691,20

14
Oxitetraciclina (dihidratada): 20,0 g; 
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frascos com
50 mL

5 frascos R$ 21,75 R$ 108,75

15
Cloridrato de oxitetraciclina: 6,8 g; hi-
drocortisona: 2,0 g; Veículo q.s.p: 
100,0 mL

Frasco com
125 mL

3 frascos R$ 29,43 R$ 88,29

16
Meloxicam: 2,0 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com
50 mL

3 frascos R$ 257,21 R$ 771,63

17
Cipermetrina: 15 g; clorpirifós: 25 g; 
Butóxido de piperonila: 1 mL; Veícu-
lo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
2,5 L

2 frascos R$ 119,40 R$ 238,80

18
Fosfato de Levamisol: 18,8 g; Veículo
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
500 mL

4 frascos R$ 140,13 R$ 560,52

19

Gluconato de Cálcio: 20,00 g; Cloreto 
de Magnésio: 6,00 g; Butafosfano 
Técnico: 0,40 g; Dextrose: 5,00 g; Ve-
ículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
200 mL

5 frascos R$ 20,25 R$ 101,25

20
Triclormetiazida: 1,0 g; Dexametaso-
na (acetato): 0,05 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com
10 mL

5 frascos R$ 39,67 R$ 198,35

21
Ivermectina: 1,00 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com
500 mL

4 frascos R$ 71,55 R$ 286,20

22
Ferro elementar: 10,00 g (sob a forma 
de hidróxido férrico em complexo 
dextrânico); Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
50 mL

3 frascos R$ 16,40 R$ 49,20

23
Oxido de Zinco: 15 g; Ácido Cresíli-
co: 2 g; Excipiente q.s.p.: 100 g

Bisnaga com
200 g

4 bisnagas R$ 28,61 R$ 114,44

24 Vitamina K hidrossolúvel: 30mg; Sali- Frasco com 4 frascos R$ 13,44 R$ 53,76
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na Tamponada q.s.p: 20ml 20 mL

25
Fipronil: 0,32 g; Sulfadiazina de prata:
0,09 g; Alumínio: 3,10 g; Veículo q. s.
p.: 100 mL

Frasco com
400 mL

15 frascos R$ 39,16 R$ 587,40

26
Cloridrato de lidocaína: 2,0 g; Epine-
frina: 2,0 mg; Veículo q.s.p.: 100,0 
mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 14,64 R$ 146,40

VALOR TOTAL R$ 8.905,28

LOTE 07 – Estação de Pesquisa de Pinhais R. Estr. da Graciosa, 6960 – Atuba, Pinhais – PR, CEP 
83327-055 – EXCLUSIVO ME/EPP

Item
Especificação/Princípio Ativo/Con-
centrações mínimas

Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1
Dipirona sódica: 50 g; Veículo q.s.p.:
100 mL

Frasco com
50 mL

4 frascos R$ 18,05 R$ 72,20

2
Dipirona: 50 g; Hioscina: 0,4 g; Veí-
culo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

4 frascos R$ 79,48 R$ 317,92

3
Flunixina meglumina (equivalente a 
50 mg de flunixina): 83,00mg;; Veí-
culo q.s.p.: 1,00mL

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 59,63 R$ 298,15

4
Toltrazuril: 50 mg; Veículo q.s.p: 1 
mL

Frasco com
100 mL

4 frascos R$ 73,24 R$ 292,96

5
Acetato de Dexametasona: 20,0 mg; 
Veículo q.s.p: 10,0 mL

Frasco com
10 mL

5 frascos R$ 8,59 R$ 42,95

6
Cloridrato de ceftiofur: 50 mg; Veí-
culo q.s.p.: 1 mL

Frascos com
100 mL

6 frascos R$ 83,38 R$ 500,28

7
Neomicina: 2,000 g; Espiramicina: 
7.692.300 Ul; Flumetasona: 0,0025 
g; Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
100 mL

10 frascos R$ 73,20 R$ 732,00

8
Marbofloxacina: 10,0 g; Veículo 
q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
50 mL

4 frascos R$ 228,50 R$ 914,00

9
Amoxicilina tri-hidratada 17,22 g 
(Equivalente a 15 g de amoxicilina 
base); Veículo q.s.p. 100 mL

Frascos com
50 mL

4 frascos R$ 55,97 R$ 223,88

10

Benzilpenicilina G Procaína: 
10.000.000 UI; Benzilpenicilina G 
Benzatina: 10.000.000 UI; Sulfato de
dihidroestreptomicina: 10.500 mg; 
Piroxicam: 1.000 mg; Veículo q.s.p.: 
100 mg

Frasco com
50 mL

5 frascos R$ 61,67 R$ 308,35

11
Sulfadoxina: 20,00 g; Trimetoprim: 
4,00 g; Veículo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 62,91 R$ 629,10

12
Enroflaxina: 10g; Veículo q.s.p.: 
100mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 57,73 R$ 577,30

13
Cloxacilina benzatina: 600,0 mg; Ex-
cipiente q.s.p.: 3,6 g

Bisnagas com
3,6 g

40 bisnagas R$ 17,28 R$ 691,20

14
Oxitetraciclina (dihidratada): 20,0 g; 
Veículo q.s.p.: 100 mL

Frascos com
50 mL

5 frascos R$ 21,75 R$ 108,75

15
Cloridrato de oxitetraciclina: 6,8 g; 
hidrocortisona: 2,0 g; Veículo q.s.p: 
100,0 mL

Frasco com
125 mL

3 frascos R$ 29,43 R$ 88,29

16 Meloxicam: 2,0 g; Veículo q.s.p.: Frasco com 3 frascos R$ 257,21 R$ 771,63
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100,0 mL 50 mL

17
Cipermetrina: 15 g; clorpirifós: 25 g; 
Butóxido de piperonila: 1 mL; Veícu-
lo q.s.p.: 100 mL

Frasco com
2,5 L

2 frascos R$ 119,40 R$ 238,80

18
Fosfato de Levamisol: 18,8 g; Veícu-
lo q.s.p.: 100,0 mL

Frasco com
500 mL

4 frascos R$ 140,13 R$ 560,52

19

Gluconato de Cálcio: 20,00 g; Clore-
to de Magnésio: 6,00 g; Butafosfano 
Técnico: 0,40 g; Dextrose: 5,00 g; 
Veículo q.s.p.: 100,00 mL

Frasco com
200 mL

5 frascos R$ 20,25 R$ 101,25

20
Triclormetiazida: 1,0 g; Dexametaso-
na (acetato): 0,05 g; Veículo q.s.p.: 
100,0 mL

Frasco com
10 mL

5 frascos R$ 39,67 R$ 198,35

21
Ivermectina: 1,00 g; Veículo q.s.p.: 
100,00 mL

Frasco com
500 mL

4 frascos R$ 71,55 R$ 286,20

22

Ferro elementar: 10,00 g (sob a forma
de hidróxido férrico em complexo 
dextrânico); Veículo q.s.p.: 100,00 
mL

Frasco com
50 mL

3 frascos R$ 16,40 R$ 49,20

23
Oxido de Zinco: 15 g; Ácido Cresíli-
co: 2 g; Excipiente q.s.p.: 100 g

Bisnaga com
200 g

4 bisnagas R$ 28,61 R$ 114,44

24
Vitamina K hidrossolúvel: 30mg; Sa-
lina Tamponada q.s.p: 20ml

Frasco com
20 mL

4 frascos R$ 13,44 R$ 53,76

25
Fipronil: 0,32 g; Sulfadiazina de pra-
ta: 0,09 g; Alumínio: 3,10 g; Veículo 
q. s. p.: 100 mL

Frasco com
400 mL

15 frascos R$ 39,16 R$ 587,40

26
Cloridrato de lidocaína: 2,0 g; Epine-
frina: 2,0 mg; Veículo q.s.p.: 100,0 
mL

Frasco com
50 mL

10 frascos R$ 14,64 R$ 146,40

VALOR TOTAL R$ 8.905,28

LOTE VALOR TOTAL

LOTE 01 - Santa Tereza do Oeste: Rodovia PRT 163, km 188 – Cruzinhas
Caixa Postal 2 – CEP 85825 000 - Santa Tereza do Oeste- Paraná – ME/EPP

R$ 48.043,85

LOTE  02  -  Fazenda  Modelo:  Avenida  Euzebio  de  Queiroz,  s/n,  Bairro
Uvaranas Caixa Postal 129 - CEP 84001 970 - Ponta Grossa – Paraná –
Ampla Concorrência

R$ 60.854,25

LOTE  03  -  Fazenda  Modelo:  Avenida  Euzebio  de  Queiroz,  s/n,  Bairro
Uvaranas Caixa Postal 129 - CEP 84001 970 - Ponta Grossa – Paraná –
ME/EPP

R$ 19.671,70

LOTE 04 - Pato Branco: Rodovia BR 158, no 5.517 SR, Bom Retiro Caixa
Postal 510 – CEP 85501-970 - Pato Branco – Paraná ME/EPP

R$ 26.787,47

LOTE 05 - Paranavaí: Rua Paulo Antonio da Costa, s/n (ao lado do DER)
Caixa Postal 564 – CEP 87701 970 – Paranavai – Paraná – ME/EPP

R$ 40.624,79

LOTE 06 - Estação de Pesquisa de Lapa BR 476, km 201, sentido Lapa –
São Mateus do Sul Caixa Postal 131 – CEP 83750-000 – ME/EPP

R$ 8.905,28

LOTE 07 - Estação de Pesquisa de Pinhais  R. Estr.  da Graciosa, 6960 -
Atuba, Pinhais - PR, CEP 83327-055 – ME/EPP

R$ 8.905,28
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VALOR TOTAL R$ 213.792,62

1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Estão sendo solicitados medicamentos antibióticos, anti-inflamatórios, antitérmicos, analgésicos, 
larvicidas, cicatrizantes e antiparasitários. Este conjunto de princípios ativos comporão a farmácia 
básica para os animais confinados para o período pré confinamento e durante o período 
experimental.
Para estimativa de quantidades foi considerado o quantitativo de animais do rebanho próprio 
instalado nos Biotérios do IDR-Paraná.

1.2 DA PADRONIZAÇÃO
Os produtos objetos do presente processo de aquisição seguem a padronização definida no item 1.

1.3 DO FORNECIMENTO
A CONTRATADA deverá ter disponibilidade e capacidade de fornecimento dos produtos em uma 
única etapa, após a emissão do empenho no quantitativo requisitado, nos almoxarifados das Estações
de Pesquisas onde estão alocados os animais dos rebanhos próprios do IDR-Paraná:

a) Estação de Pesquisa de Santa Tereza do Oeste: Rodovia PRT 163, km 188 – Cruzinhas Caixa 
Postal 2 – CEP 85825 000 - Santa Tereza do Oeste- Paraná
b) Estação de Pesquisa de Fazenda Modelo: Avenida Euzebio de Queiroz, s/n, Bairro Uvaranas 
Caixa Postal 129 - CEP 84001 970 - Ponta Grossa – Paraná
c) Estação de Pesquisa de Pato Branco: Rodovia BR 158, no 5.517 SR, Bom Retiro Caixa Postal 510
– CEP 85501-970 - Pato Branco – Paraná
d) Estação de Pesquisa de Paranavaí: Rua Paulo Antonio da Costa, s/n (ao lado do DER) Caixa 
Postal 564 – CEP 87701 970 – Paranavai – Paraná
e) Estação de Pesquisa de Lapa BR 476, km 201, sentido Lapa – São Mateus do Sul Caixa Postal 
131 – CEP 83750-000
f) Estação de Pesquisa de Pinhais R. Estr. da Graciosa, 6960 - Atuba, Pinhais - PR, CEP 83327-055

Alternativamente, em comum acordo com o comprador, poderão ser transportados e entregues no 
Almoxarifado do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - Londrina, localiza na Rodovia 
Celso Garcia Cid, km 375 CEP: 86047-902, de segunda a sexta-feira, nos horários das 8h30 às 
12h00 e das 13h30min às 16h00min.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
A saúde e o bem-estar dos bovinos criados a pasto e terminados em confinamento são essenciais 
para garantir a eficiência produtiva e a qualidade dos produtos finais. A ocorrência de doenças nesse 
sistema é influenciada por diversos fatores, como manejo, ambiente e nutrição. Por isso, é 
fundamental adotar medidas preventivas eficazes para reduzir riscos sanitários e evitar prejuízos à 
produção.
O sistema de produção adotado nos Biotérios do IDR-Paraná, onde ficam alojados os animais do
rebanho próprio da instituição, inclui vacas matrizes vazias e gestantes, touros, bezerros e bezerras 
de cria, além de novilhos e novilhas em recria. Esses animais permanecem em regime de criação 
extensivo a pasto durante a maior parte do ciclo produtivo, sendo transferidos para confinamento 
apenas na fase de terminação. Nos sistemas de produção leiteira, o manejo adotado é baseado em 
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criação a pasto, com suplementação alimentar estratégica para suprir as necessidades nutricionais 
dos animais e manter a produtividade.
Durante o ciclo produtivo, os animais podem ser afetados por diversas enfermidades, sendo 
essencial a adoção de estratégias de prevenção e tratamento. As doenças respiratórias, como 
pneumonia enzoótica e doença respiratória bovina, são frequentes em situações de alta densidade 
animal e mudanças ambientais, demandando o uso de antimicrobianos e anti-inflamatórios, além de 
medidas de manejo que reduzam o estresse e a disseminação de patógenos.
Distúrbios digestivos e metabólicos também são comuns, especialmente em períodos de transição 
alimentar. Acidose ruminal, cetose e hipocalcemia podem comprometer a produtividade, enquanto o 
timpanismo ruminal, caracterizado pelo acúmulo excessivo de gases no rúmen, exige intervenção 
rápida, como drenagem e administração de agentes antiespumantes. Além disso, deficiências 
minerais, como hipocalcemia, hipomagnesemia e deficiência de cobre e selênio, afetam o 
metabolismo e a imunidade dos bovinos, tornando a suplementação mineral indispensável.
Outro grande desafio sanitário envolve infestações parasitárias, tanto internas quanto externas. 
Verminoses gastrointestinais e pulmonares comprometem a absorção de nutrientes e o desempenho 
produtivo dos animais, exigindo programas estratégicos de controle com antiparasitários específicos.
Carrapatos, moscas e bernes também representam um problema significativo, pois, além do 
desconforto e das perdas de peso associadas, podem transmitir doenças graves, como a Tristeza 
Parasitária Bovina (TPB), causada por Babesia spp. e Anaplasma spp.. O controle eficaz dessas 
infestações requer o uso de antiparasitários, além de medidas preventivas de manejo.
Nos sistemas de confinamento, a exposição prolongada a pisos compactados e à umidade favorece o 
desenvolvimento de infecções podais, como pododermatite e laminite, que precisam ser controladas 
com melhorias nas instalações, uso de pedilúvios e, em casos mais graves, antibióticos e anti-
inflamatórios. Já em sistemas leiteiros, a mastite é uma das principais enfermidades, afetando 
diretamente a qualidade e a produção do leite. Seu controle envolve boas práticas de higiene na 
ordenha, uso de antibióticos e selantes intramamários para prevenir novas infecções.
O uso de medicamentos veterinários é essencial para garantir o bem-estar dos animais e manter a 
qualidade da carne e do leite produzidos. A adoção de boas práticas sanitárias impacta diretamente a 
eficiência produtiva e a sustentabilidade do sistema de criação, reduzindo perdas econômicas e 
melhorando o desempenho do rebanho.

3. PESQUISA DE PREÇOS:
Atendendo o Art.  368 do Decreto Estadual 10.086, de 17 de janeiro de 2022, foram realizadas
pesquisas com empresas que atuam no ramo do objeto a ser contratado.
Não foram coletados valores em tabelas oficiais pela ausência desse objeto nas mesmas, não sendo
possível  usar  valores  referenciais de outro órgão público ou entidades devido às  características
específicos deste objeto.

4. PARCELAMENTO DO OBJETO
O presente Termo de referência é composto por sete lotes. Os objetos deverão ser entregues em
parcela única no prazo estipulado neste Termo e em conformidade com o edital.

5. SUSTENTABILIDADE

A contratada adotará, sempre que possível, práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles:

I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
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III - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

6. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Será dado tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/14.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de merca-
do e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Fe-
deral n.º 14.133, de 2021.

8. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO

8.1 O prazo de entrega do produto é de até 60 (sessenta) dias, contados da do recebimento da ordem
de fornecimento/nota de empenho, no endereço indicado no Anexo VI deste edital.

8.2  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e  na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  notificação do  contratado,  às  suas  custas,  sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

8.3  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo circunstanciado.

8.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

8.5  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
8.6  o  Contratado  deverá  ter  disponibilidade  e  capacidade  de  entregar  o  objeto  no  endereço
relacionado no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.

8.7 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo VII (minuta do contra-
to).

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

9.1 São obrigações do Contratado:
9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos,  acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado  do  manual  do  usuário,  com uma  versão  em  português  e  da  relação  da  rede  de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

9.1.3 substituir,  reparar ou corrigir, às suas expensas,  no prazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
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9.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

9.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

9.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

9.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta,  devendo complementá-los,  caso o previsto  inicialmente em sua  proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

9.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
9.1.9.2  retardamento  na  expedição  da  ordem  de  execução  do  serviço  ou  autorização  de
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e
no interesse da Administração;

9.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal n.º 14.133, de 2021;

9.2 São obrigações do Contratante:

9.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;
9.2.2  exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2.3 verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto  recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

9.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

9.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou
de servidores especialmente designados;
9.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

9.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber;

9.2.8  emitir  decisão  sobre  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato;

9.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo
custo de eventual desmobilização;
9.2.10 adotar  providências necessárias  para a apuração das  infrações administrativas,  quando se
constatar  irregularidade  que  configure  dano  à  Administração,  além  de  remeter  cópias  dos
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documentos  cabíveis  ao  Ministério  Público  competente,  para  a  apuração  dos  ilícitos  de  sua
competência;

9.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10 FORMA DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em
todas  as  suas  obrigações,  já  deduzidas  as  glosas  e  notas  de  débitos e  mediante  verificação  do
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual
(inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal,
com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo
de Referência.

10.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto  não  forem  sanadas  irregularidades  eventualmente  constatadas  na  nota  fiscal,  no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

10.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.
10.3  O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das
Condições Gerais do Pregão.

10.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

10.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO PARARANÁ, CNPJ 75.234.757/0001-49, Rua Rubens Sebastião Marin, 1346 - Jardim 
America, Maringá - PR, 87045-020 constando número da licitação, lote/item e validado dos produ-
tos, para fins de rastreabilidade em estoque.
11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

 365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

11.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no arts. 65 e 68 da Lei 14.133/2021.

11.2 Os critérios  de  qualificação econômico-financeira  a  serem atendidos pelo fornecedor  estão
previstos no art. 69, da Lei Federal 14.133/2021.
11.3 Os  critérios  de  qualificação  técnica  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  serão  aqueles
estabelecidos no art. 67, inc VI.

11.4 Os critérios de aceitabilidade foi o menor preço ofertado;

12 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1  É  admissível  a  continuidade  do  contrato  administrativo  quando  houver  fusão,  cisão  ou
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a)  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
12.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao
contrato.

13.SUBCONTRATAÇÃO
13.1  É vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com agente  público  que  desempenhe  função  na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
15.1.1 Por ser uma compra de medicamentos, o objeto será cumprido no momento da entrega.

15 VIGÊNCIA:

15.1 A vigência  será  de  120 (cento  e  vinte)  dias  corridos,  contados  do recebimento  ordem de
fornecimento/ nota de empenho.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
16.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 6530

Fonte de Recursos: 501.250
Programa de Trabalho: 8263
Elemento de Despesa: 3390.3018
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17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de
janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B
do Título XI do Código Penal.

18. DO REAJUSTAMENTO.

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 
Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA.

18.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021.
18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste.

18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura.

18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.

Vanderlei Bett
Coordenador Estadual da Área de Produção Animal do IDR-Paraná

Coordenador Geral dos Biotérios do IDR-Paraná
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ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo de 1 (um) dia
útil,  a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de
comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital:

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE  REGISTRO CADASTRAL de  fornecedor,  que  poderá  ser  feito  e
emitido pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal https://pncp.gov.br/, e os documentos abaixo
descritos, salvo os já estejam contemplados e válidos no referido certificado:

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade,  no caso de pessoa física.  Registro
comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus  administradores.  Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  ato  formal  de
designação de diretoria em exercício.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

1.3 DOCUMENTOS DE   HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  : Prova de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica
Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do
Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no  inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

1.4.1.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos  exercícios  sociais,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

1.4.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

1.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

1.4.1.3.1 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

1.4.1.4  a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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  Ativo Circulante
LC = -----------------------; e

   Passivo Circulante

1.4.1.5 As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Pública  (PNCP),  deverão  apresentar
resultado: superior  ou igual  a  1 (um) no índice de Liquidez Geral  (LG);  superior  ou  igual  a  1 (um) no índice  de
Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1 (um) no índice de Liquidez Corrente (LC).

1.4.1.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do contador e do
representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado.

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1.5.1 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
DE  MENORES,  DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  À  LOGÍSTICA  REVERSA  DOS  PRODUTOS  E
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V).

1.7  COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP,  se for o caso: Certidão Simplificada original  da Junta
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente,  além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que
cumpre  os  requisitos  legais  de  qualificação  da  condição  de  microempresa,  de  empresa  de  pequeno  porte  ou
microempreendedor  individual,  estando  apto  a  usufruir  dos  benefícios  previstos  nos  art.  42  a  art.  49  da  Lei
Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE,
a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a
substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474, de 2015).

1.7.1 De acordo  com o art.  43,  §1°,  da Lei  Complementar  Federal  n° 123, de 2006,  havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor
individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida
pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão
ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.

1 . 9  N a  h i p ó t e s e  d o  i t e m  1 . 7 . 1 ,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte  e os
microempreendedores  individuais  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.10 Eventuais  informações/certidões  vencidas  no  registro  cadastral  deverão  ser  supridas  pela  apresentação  do
respectivo documento atualizado.

1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ
da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são
emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de
sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.
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ANEXO III
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx

 DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual :
Endereço :
Bairro:
CEP:                                                                                Cidade:              Estado:
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail:
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente:

Constitui  objeto  desta  licitação: Aquisição  de Materiais  Elétricos, para  atender  ao  INSTITUTO  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA IAPAR EMATER
1. Especificações técnicas:

Lote
1

Descrição Quantidade
Valor

Unitário
Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário s/

ICMS

Valor Total
s/ ICMS

Alíquota %
ICMS

Item
1

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.

3. A empresa  vencedora  é  responsável  pela  qualidade  e  integridade  do  produto  durante  o  período  de  validade  e,
inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos
do Edital e da legislação vigente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas com o
benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO estimado para o
item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 -
CONFAZ.

4.1  as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma expressa e
obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao
preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal.

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço desonerado do
ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar
o valor máximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis  trabalhistas, nas  normas infralegais,  nas  convenções coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de ajustamento  de
conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

Local e data
________________________________

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO1

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, portador
da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º
XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira  de Identidade  n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º  XXXXXXXX,
residente e  domiciliado no(a)  XXXXXXXX, n.º  XXXXXXXX, Cidade  XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP
XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para
em  seu  nome  representá-lo  no(a) Pregão  Eletrônico  n.º  XXXX/XXXX,  podendo  para  tanto  protocolar  e  receber
documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no
pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Local e data

_________________

OUTORGANTE

1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins,
que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas
no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado,
por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos,
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art.  7º, inc.
XXXIII da Constituição Federal.

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL

Que  atesta  o  atendimento  à  política  pública  ambiental  de  licitação  sustentável,  em  especial  que  se  responsabiliza
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que
fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência  e  para reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei  e  em outras normas
específicas.

Local e data.

_______________________________

Nome do representante legal
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ANEXO VI

LOCAIS DE ENTREGA

ÓRGÃO/ENTIDADE

Local de Entrega: IDR PARANA – Rodovia PRT 163, km 188 – Cruzinhas Caixa Postal 2 – CEP 85825-000 – Santa
Tereza do Oeste - Paraná

Responsável pelo Recebimento: CLOVIS AY MORÉ

Telefone: (45) 99982-1173

Horário de Funcionamento: 8h00min as 17h00min

ÓRGÃO/ENTIDADE

Local de Entrega: IDR PARANA – Fazenda Modelo – Avenida Euzebio de Queiroz, s/n, Bairro Uvaranass Caixa
Postal 129 – CEP 84001-970 – Ponta Grossa - Paraná

Responsável pelo Recebimento: GILLIARD STAFIN

Telefone: (42) 99992-7410

Horário de Funcionamento: 8h00min as 17h00min

ÓRGÃO/ENTIDADE

Local de Entrega: IDR PARANA – Pato Branco – Rodovia BR 158, nº5.517 SR, Bom Retiro Caixa Postal 510 – CEP
85501-970 – Pato Branco - Paraná

Responsável pelo Recebimento: MÁRCIO CIPP

Telefone: (46) 99135-5561

Horário de Funcionamento: 8h00min as 17h00min

ÓRGÃO/ENTIDADE

Local de Entrega: IDR PARANA – Paranavaí – Rua Paulo Antônio da Costa, s/n (ao lado do DER) Caixa Postal 564 –
CEP 87701-970 – Paranvaí - Paraná

Responsável pelo Recebimento: KOOJI TACAIAMA

Telefone: (44) 99800-9978

Horário de Funcionamento: 8h00min as 17h00min
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ÓRGÃO/ENTIDADE

Local de Entrega: IDR PARANA – Estação de Pesquisa da Lapa – BR 476, km 201, Sentido Lapa – São Mateus do
Sul Caixa Postal 131 – CEP 83750-000 – Lapa - Paraná

Responsável pelo Recebimento: JULIANO DE LIMA SOUZA

Telefone: (42) 99872-0017

Horário de Funcionamento: 8h00min as 17h00min

ÓRGÃO/ENTIDADE

Local de Entrega: IDR PARANA – Estação de Pesquisa de Pinhais – R. Estr. da Graciosa, 6960 – Atuba – CEP 83327-
055 – Pinhais - Paraná

Responsável pelo Recebimento: CLÓVIS ROBERTO HOFFMANN

Telefone: (41) 99977-1785

Horário de Funcionamento: 8h00min as 17h00min
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ANEXO VII

ANEXO À NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX

VALOR XXXXXXXX

1  DA VINCULAÇÃO AO  INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra  este  instrumento  o  Edital  de  Pregão
Eletrônico n.º XXXXXXXX, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do Protocolado
n.º XXXXXXXX, independentemente de transcrição.

2. DO PAGAMENTO:

2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do
atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as
glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal,
Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o
FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem
sanadas irregularidades eventualmente constatadas na  nota  fiscal,  no fornecimento dos bens ou no cumprimento de
obrigações contratuais.

2.2.1  Os  pagamentos  ficarão  condicionados  à  prévia  informação  pelo  credor,  dos  dados  da  conta-corrente  junto  à
instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto  n.º  4.505,  de  2016,  ressalvadas  as
exceções previstas no mesmo diploma legal.

2.3  O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições Gerais do
Pregão.

2.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da
fatura apresentada.

2.4  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  Contratado  não  tenha  concorrido  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

       365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá:
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3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante,
modelo,  procedência e  prazo de garantia  ou  validade,  e  acompanhado do manual  do usuário,  com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

3.5  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da
Administração para a gestão do contrato;

3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando houver:

3.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

3.8.2  retardamento na expedição da  ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,  interrupção da
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 14.133, de
2021;

4 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

4.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022;

4.3. O  cálculo  da  multa  será  justificado  e  levará  em conta  o  disposto  nos  arts.  210  a  212,  do  Decreto  Estadual
10.086/2022.

4.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente de outros
contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o
que concorda o licitante ou contratado.

4.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos,  pela  Administração Pública,  no período compreendido entre a
decisão  final  que  impôs  a  multa  e  seu  adimplemento,  suspende  a  fluência  de  prazo  para  a  Administração,  não
importando em mora, nem gera compensação financeira.

4.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela
em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será
convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n.º 10.086,
de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021.

4.7  Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de
2022.
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4.8  Sem prejuízo  das  sanções  previstas  nos  itens  anteriores,  a responsabilização  administrativa  e  civil  de  pessoas
jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  Administração  Pública,  nacional  ou  estrangeira,  na  participação  da  presente
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e
regulamento no âmbito do Estado do Paraná,.

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).

4.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo contratante
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO

5.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

5.1.1 por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto no  caso de  descumprimento  decorrente  de  sua própria
conduta;

5.1.2 de forma  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

5.2  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por
escrito.

5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório
e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa por
inexecução total ou parcial deste contrato.

6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Este instrumento é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto
Estadual n.º 10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida
legislação aos casos omissos.

7  DO  FORO:  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  na  Justiça  Estadual,  no  Foro  Central  da  Comarca  da  Região
Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos
no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021.

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14
de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de  pequeno porte, de que trata
o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração
Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Local e data

________________________________
Representante Legal
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins,
que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas
no edital, bem como tem ciência de que:

1.  Como  condição  para  participar  desta  licitação  e  ser  contratado(a),  o(a)  interessado(a)  deve  fornecer  para  a
Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. relações de parentesco;

1.8. número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10.  informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros
necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração
Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto,
juridicamente adequado.

Local e data

________________________________
Representante Legal


